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PARECER N.º 080/2026 – PROCURADORIA JURÍDICA CÂMARA 
MUNICIPAL DE ITAPEVI – SP.

Excelentíssimo Senhor Presidente:

I – RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei 050/2026, de autoria da nobre Vereadora Priscilla 
Souza Mariano Cavanha, que institui, o Programa Homens em Paz, com a finalidade 
de promover a prevenção e o enfrentamento da violência doméstica e familiar contra a 
mulher no Município de Itapevi e dá outras providências.

A iniciativa é extremamente louvável; contudo, falece aos Edis a propositura de 
leis que interfira na organização administrativa do Poder Executivo ao propor criação de 
palestras, parcerias, ações, como descrito no artigo 3º.

Há mácula ao princípio da separação de poderes, pois o Legislativo estaria se 
arvorando nas competências e atribuições próprias do Executivo. 

Art. 31- A iniciativa de lei cabe a qualquer Vereador, às Comissões da 
Câmara, ao Prefeito e aos cidadãos.

Parágrafo único. São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal as leis 
que disponham sobre:

I - criação da Guarda Municipal, e fixação ou modificação de seu efetivo;

II - criação de cargos, funções ou empregos públicos do Poder Executivo, 
ouaumento de sua remuneração, assim como seu regime jurídico;

III - organização administrativa do Poder Executivo;

IV - plano plurianual, plano diretor, lei de diretrizes orçamentárias, lei 
orçamentária anual, e créditos adicionais.

Há problemas de competência de iniciativa e demais aspectos técnicos -, 
vislumbra-se vício de constitucionalidade, não podendo o projeto prosseguir.

Sugerimos ao Nobre Vereador apresentar a mesma propositura na forma de 
Indicação ou Requerimento ao Chefe do Executivo.

III – RECOMENDAÇÃO
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Diante do exposto, opina pela INCONSTITUCIONALIDADE do projeto, ora 
em exame, que não poderá ser levado à apreciação do Plenário ao nosso ver, no entanto 
lembramos que este Parecer não substitui ao da Comissão de Justiça e Redação

É o parecer, sob crítica, que submetemos a apreciação de Vossa Excelência

Itapevi, 06 de abril de 2026

Roberto Eduardo Lamari
Procurador Legislativo

P
ar

ec
er

 J
ur

íd
ic

o 
N

º 
1/

20
26

 a
o 

P
ro

je
to

 d
e 

Le
i N

º 
50

/2
02

6 
- 

P
ro

ce
ss

o 
75

/2
02

6 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 e

m
 0

6/
04

/2
02

6.
 P

R
O

T
O

C
O

LO
 9

47
4/

20
26

 -
 0

6/
04

/2
02

6 
15

:5
6 

- 
P

R
O

C
E

S
S

O
 7

5/
20

26
. P

ar
a 

ve
r 

o
ar

qu
iv

o 
or

ig
in

al
 a

ce
ss

e 
ht

tp
://

si
av

e.
ca

m
ar

ai
ta

pe
vi

.s
p.

go
v.

br
/S

in
o.

S
ia

ve
/d

oc
um

en
to

s/
au

te
nt

ic
ar

e 
in

fo
rm

e 
a 

ch
av

e:
 9

U
W

6-
4H

57
-J

96
1-

85
U

J



Câmara Municipal de Itapevi, 6 de abril de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=9UW64H57J96185UJ, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 9UW6-4H57-J961-85UJ
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